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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

TERCEIRA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público aos interessados 
que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDORES FAMILIAR RURAL, NAS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES, COM OS RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 04 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 07 fevereiro de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 335 de 07 de fevereiro de 2023. 
 
Dispõe sobre o percentual máximo aplicado para a contratação de operações de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento no âmbito do Município de Itajá/RN e dá outras 
providências 
 
O Prefeito do Município de Itajá, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Itajá/RN e pelo art. 30, I, da Constituição Federal, 
 
Considerando a ausência de previsão legal no âmbito municipal acerca do percentual de consignação 
para empréstimos aos servidores públicos desta Municipalidade, 
 
Considerando as baixas taxas de juros praticadas pelas instituições financeiras nessa modalidade de 
crédito e o benefício gozado pelos servidores nesse tipo de contratação; 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. O percentual máximo de consignação para fins de empréstimo aos servidores 
públicos do Município de Itajá será de 45% (quarenta e cinco por cento), dos quais 5% (cinco por 
cento) serão destinados exclusivamente para: 
 
I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 
 
II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2023. 
 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
Decreto nº 336, de 07 de fevereiro de 2023. 
 
ALTERA O DECRETO Nº 333, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE TRATA SOBRE A PREMIAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO REGULAMENTO DO CONCURSO PARA A ESCOLHA DO REI MOMO E DA RAINHA DO 
CARNAVAL DO ANO DE 2023, A FIM DE PREVER O PROCEDIMENTO PARA RECEBIMENTO DA 
PREMIAÇÃO. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme a 
Lei Orgânica Municipal. 
 

DECRETA:  
 
 Art. 1º. O Decreto Municipal nº 333, de 03 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
 “Art. 1º ……………………………………………………… 
 ………………………………………………………………. 
  
 Parágrafo único. Para o recebimento da premiação prevista no Art. 7º, §1º, do 
Regulamento do Concurso para a escolha do Rei Momo e da Rainha do Carnaval do ano de 2023, 
deverá ser anexado ao processo de liquidação os seguintes documentos: 
  
 I – Solicitação do representante do Bloco Carnavalesco previamente inscrito na 
Secretaria Municipal de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos com a indicação dos dados 
pessoais e bancários para fins da transferência da quantia prevista; 
 
 II – Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante do Bloco 
Carnavalesco previamente inscrito na Secretaria Municipal de Comunicação, Marketing, Publicidade 
e Eventos; e 
 
 III – Cópia de todos os julgamentos realizados pela Comissão Julgadora do Concurso, 
devendo constar as notas atribuídas para cada candidato nos termos do art. 6º, do Regulamento do 
Concurso para a escolha do Rei Momo e da Rainha do Carnaval do ano de 2023;” 
 
 Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2023. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 010/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), para o Senhor Francisco Canindé da Cunha Lopes, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, portador do CPF: 011.771.524-79, para no dia 09 de 
fevereiro de 2023, se deslocar ao Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da 254ª Reunião Ordinária do COSEMS/RN. A saída 
está programada às 05h com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 011/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), para a Senhora Ângela Priscila Xavier Medeiros, ocupante do cargo de Assessora 
Técnica, portadora do CPF: 063.652.044-77, para no dia 09 de fevereiro de 2023, se deslocar ao Hotel 
Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da 254ª Reunião Ordinária do COSEMS/RN. A saída 
está programada às 05h com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 012/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
 RESOLVE: 
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 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), para o Senhor Melquisedek de Oliveira Silva, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Planejamento, portador do CPF: 074.152.334-50, para no dia 09 de fevereiro de 2023, 
se deslocar ao Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da 254ª Reunião Ordinária do COSEMS/RN. A saída 
está programada às 05h com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de concessão de Diária nº 013/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 (cento e 
cinco reais), para o Senhor Andryeverson Edney dos Santos Fernandes, ocupante do cargo de 
Apontador de Obras, portador do CPF: 016.670.474-18, para no dia 07 de fevereiro de 2023, se 
deslocar ao Corpo de Bombeiros na cidade de Mossoró/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo tratar de assuntos das licenças e alvarás para liberação do 
Carnaval 2023. A saída está programada às 09h com retorno previsto para 15h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 014/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, sendo 
valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para o Senhor Glaucio Medeiros Lopes, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal do Governo, portador do CPF: 220.091.418-06, para no 
dia 08 de fevereiro de 2023, se deslocar a Capitania dos Portos do Rio Grande do Norte e no dia 09 
de fevereiro de 2023, se deslocar ao Hotel Holiday Inn, ambas na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão do dia 08 de fevereiro tem por objetivo participar de reunião para tratar de 
convênio a ser firmado entre a Capitania dos Portos do Rio Grande do Norte e a Prefeitura de Itajá/RN, 
referente a capacitação e fiscalização de embarcações na Barragem Engenheiro Armando Ribeiro 
Gonçalves. Já a concessão do dia 09 de fevereiro tem por objetivo participar da 254ª Reunião 
Ordinária do COSEMS/RN. A saída está programada às 05h do dia 08/02 com retorno previsto para 
17h do dia 09/02. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 225/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA ESPECIAL sem remuneração a servidora efetiva, Senhora 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – ASG conforme Termo de Posse nº 166/2002, sendo que a 
licença ocorre no período de 01/02/2023 à 01/02/2025. 

 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 02 de fevereiro de 2025. 
 Parágrafo único. A Licença sem remuneração será concedido conforme o disposto no 
art. 128 da Lei Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 31 de janeiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

Portaria nº 228/2023 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 2º Designar o servidor FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, nomeado por meio da Portaria nº 
037/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal da Dispensa nº 022001/2023 a ele designado por 
meio de memorando do ordenador de despesa 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 259/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 010702/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 260/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
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 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 010602/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 261/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. VALERIA MARCIA CAVALCANTI MEDEIROS DE SOUZA, portador 
do CPF nº 028.966.474-81 para o cargo de DEPARTAMENTO DE CADASTRO ÚNICO E TRANSF. DE 
RENDA, conforme Lei nº 227/2013 de 15 de março de 2013 que altera Lei Municipal n.º 193/11, de 
30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá.  
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 010201/2023 
 
OBJETO: Contratação dos serviços Jurídicos de Assessoria e Consultoria tributária e de Recursos 
Humanos, incluindo o contencioso judicial para o Município de Itajá/RN. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 010201/2023, em epígrafe, publicado na Edição nº 2082 do Diário 
Oficial do Município de Itajá/RN no dia 03 de fevereiro de 2023, devendo onde SE LÊ: ‘‘Itajá/RN, em 
02 de fevereiro de 2023’’, LEIA-SE: ‘‘Itajá/RN, em 02 de janeiro de 2023’’. Respectivamente, haja vista 
que ocorreu um erro no preenchimento da data do Termo de Inexigibilidade. 
   

Itajá/RN, em 07 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010702/2023 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para realização de 01 
(uma) UROLOGIA (BIÓPSIA DE TU DE BEXIGA), no paciente Sr. Francisco João Araujo Filho, referente 
a despesas com Equipe Médica, Taxa de Vídeo, Auxiliar e Anestesista. Declaro o interessado a LIGA 
NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CANCER, CNPJ: 08.428.765/0001-39, como apto e fornecedor da 
proposta mais vantajosa para o serviço. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 4.100,00 (quatro 

mil e cem reais), e em face da urgência na realização do procedimento cirúrgico ora pretendido. 
Ademais, tendo em vista que até a formulação e conclusão de procedimento licitatório o paciente 
pode vir a óbito, temos como preenchido os requisitos dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. 
Por fim, destaca-se que o(s) serviço(s) em tela atenderá somente a necessidade presente do paciente. 
 

Itajá/RN, 07 de fevereiro de 2023. 
 

 
______________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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